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LEI N.° 3095/2025 

SÚMULA: Altera a Lei n° 3.068, de 23 de 
junho de 2025. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal 

Art. 1° Fica alterado o CAPITULO I da Lei n° 3.068, de 23 
de junho de 2025, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"CAPITULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE" (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarandi-PR, 24 de setembro de 2025. 

Lei n° 3095-2025-Digitado pelo servidor Diego William Sanches- Assessor de Atos Oficiais-Gabinete 
do Prefeito 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI N.º 3095/2025

SÚMULA: Altera a Lei nº 3.068, de 23 de junho
de 2025.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei, de autoria do  Poder Executivo
Municipal
 
Art. 1ºFica alterado o CAPÍTULO I da Lei nº 3.068, de 23 de
junho de 2025, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
“CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE” (NR)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 24 de setembro de 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi
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